
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIIJADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PARANA PROTOCOLO N° 11.600.238-8 PREGAC PRESENCIAL N.° 053/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N- 09912012

Contrato de fornecimento de material para producão
de domissanitarios conforme 0 especificado na
proposta, obedecidos Os quantitativos e preços all
especificados, que entre si celebram a SECRETARIA
DE ESTADO DA JusTlçA, CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PARANA -

SEJU e a Empress LUIZ MINIOLI NE17O EPP.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede em Curitiba / PR. na Rua Jacy Loureiro de Campos,
s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a seguir denorninada apenas SEJU,
neste ato representada por sua titular, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG 3.028.650-2 e
CPF 535.731.619-87, e a enipresa LUIZ MINIOLI NEHO - EPP, corn endereço Rue Bruno
Lobo, no. 737, Bairro Alto, Curitiba. PR, CEP 82,820-140, CNPJ no. 14.221.429/0001-13,
lnscrição estadual 90.570588-19, e-maH: IicitptudoyrnaiI.com , contato: (41) 3203-5282, a
seguir denorninada CONTRATADA, representada por seu Proprietário, Sr.LUIZ MINIOLI
NETTO, CPF n°. 005.498.189-10, RB 6.801.496-4 SSP/PR, celebrarn o presente Contrato,
decorrente do protocolo no 11.600.238-B — licitaçao n°. 05312012- Pregao Presencial,
sujeitando-se as panes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual n° 15.608/07, e suas
alteracOes posteniores, corn aplicaçao subsidiãria da Lei Federal n°. 8.666/93, alérn des denials
disposicOes legais aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: C objeto do presente contrato E para 0 fornecirnento de material pars
producão de dornissanitários, nos tenmas especificados no Termo de ReferEncia, bern coma na
proposta da CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste instrumento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FIScAUZAcAO

CLAUSULA SEGUNDA: Obser.’ado a disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, o
acompanhamento e scalização dos serviços ou fornecirnento objeto deste contrato serào
realizados pela Cornissäo de Recebirnento e Fiscalizagâo designada pela Portaria n° 325/2012
- DEPEN.
2.1. 0 acompanhamento e fiscalizaçâo deste Contrato pela SEJU não excluem nem reduzern a
responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento das obnigaçOes decorrentes deste
instrurnento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIRA: Constituern obnigaçOes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de materials a serern entregues, o prazo e a local da entrega.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanta a irregulanidade observada na execução do Contrato,
fixando-Ihe prazo pars corrigi-la, sendo que a reincidencia acarretará as sançOes previstas
neste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou em
desconformidade corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
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3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, a acesso dos funcionãrios da
CONTRATADA so local do entrega dos materiais, desde quo dovidarnente identificados por
crachá.
3.2. Da CONTRATADA;
3.2.1. Cumprir fielmente o contrato, do modo quo os materiais sejarn fornocidos do acordo corn
as exigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito do, a qualquor tempo e sompre quo
julgar necessàrio, proceder a anãlise dos rnatoriais fornecidos, ficando o Onus decorrente desta
analise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer as materiais obedecendo as quantidades requisitadas, horarios, prazos 0 locais
estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituicâo dos rnateriais considerados irnprOprios para o usa.
3.2.4. Aceitar, rnediante solicitacao da SEJU, quo so procedarn a rnudancas nas dias e horarias
do entrega do rnateriais, sempre quo houvor nocessidade.
3.2.5. Manter estaque rninimo na quantidado necessária para assogurar a cantinuidade do
fornecirnento.
3.2.6. Facilitar, so solicitado, a acesso do sorvidor da SEJU as suas dependencias para efeito
de fiscalização e controle do qualidado dos materials objeta deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-so par todas as obrigaçOes e encargos decorrentes das relaçOes de
trabalho corn as profissionais eventualmonto contratados para a execuçáo deste Contrato,
previstos na logislaçáo pátria vigonto. sojam do àrnbito trabalhista, providenciarlo, social,
securitãrios, bom como taxas, impostos, frete/carreto, ernbalagens o quaisquor outros quo
iricidarn ou venharn a incidir sobre 0 farnecirnento ora contratado.
3.2.6. Indonizar a SEJU por todo 0 qualquer dano decorrento da oxocução do presente
Contrato, por culpa ou dole do sous omprogados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do rossarcimonto do dane, total ou parcial, torn a SEJU o diroito do
retenção sobro o pagamonto dovido a CONTRATADA.
3.2.9. Curnprir o disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Mantor, durante a execução do cantrato, em compatibilidado corn as obrigaçOes
assumidas, todas as condiçOes do habilitação o qualificação oxigidas na contratação, dovondo
comunicar a SEJU, irnediatarnento. qualquor altoração quo possa comprorneter a execuçäo do
contrato.
3.2.11. Indicar representante do ernprosa, rosponsávol pola gostão do contrato, inforrnando
ondoroço, tolofono, fax o email.

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA: A entrega será Onica em ate 10 (doz) dias a partir da Ordom do
fornocimonto.
4.1. A entrega dos tens dovorá sor jun10 a Ponitenciãria Central do Estado — PCE, localizado
no Rua das Palmoiras. sorn nCimero, CEP: Piraquara - Parana Fono: (41) 3589-8417, em dias
Uteis, dontro do horário cornercial
4.2. Fornecor as rnatoriais corn praza do validado minima do 12 (doze) moses, contados a
partir da data do entrega do material. Para rnatoriais corn prazo do validado igual ou inferior a 1
(um) ano, por ocasião da entroga o prazo ainda vigonte dove corrospondor a, no rninimo, 90%.
4.3. Os rnatoriais dovorao sor industrializados, ontrogues acondicionados em suas ornbalagons
originals contondo a descriçào do produto, n° do loto, no parfida o quilagom. As ernbalagens
dovom estar lacradas, do rnodo a pormitir cornplota segurança, quando for o caso.

DO RECEBIMENTO PROVISÔRIO E DEFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Exocutado o contrata, o sou objoto serã recebido na forms prevista no
art. 73, inciso II da Loi Federal n°. 8.666/93.
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5.1. 0 recebirnento provisOrio a o definitive dos materials no exclui a responsabilidade civil a
ales relativa, nern a etico-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-ã, o provisOrio, se
satisfeitas as seguintescondiçOes:
a) de acordo corn as especificaçOes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente embalado, quando for o caso (sem violação e deforrnação), acondicionado e
identificado nas embalagens originais lacradas;
d) nos prazos a horários de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconformidade corn as especificacOes exigidas será recusado
no ato da entrega. sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar sua
reposigäo em ate 02 (dois) dias üteis.
5.2. 0 recebirnento definitivo dos materials dar-se-á:
a) apOs a verificagão fisica para constatar a sua integridade;
b) apOs a verificação da conforrnidade corn as quantidades a especificaçOes constantes deste
Contrato.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acima, será Iavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçoes de recebirnento forern insatisfatOrias, serà Iavrado Termo de Recusa, no
qual se consignarào as desconforrnidades, devendo o material rejeitado ser substituido no
prazo de 02 (dois) dias Uteis, quando serâo realizadas novarnente as verificacOes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituiço nào ocorra no prazo detern,inado, estarã a CDNTRATADA
incorrendo ern atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançOes previstas neste Contrato.

DO PRAZO

CLAUSULA SEXTA: Sara de 12 (doze) mesas o prazo de vigéncia do presente Contrato,
contados a pat da data de assinatura.

DO VALOR

CLAUSIJLA SETIMA: Dá-se a este Contrato o valor de R$ 161.671,36 (cento e sessenta a urn
mU seiscentos e setenta a urn reals e trinta e seis centavos), conforme a seguinte
discrirninaçäo:

Lote 01

Item Descrição Quant Unid Marca V.Uriit V.total
1 Acido Sulfonico 99% 4500 Kg R$ 6.55 R$ 29.475,00
2 Amida 60 4400 Kg R$ 6,93 R$ 30.492,00
3 Genapopn Pu Lauril 2000 Kg R$ 2,91 R$ 5.820,00
4 Silicato de sodio Alcalino 300 Kg R$ 1,80 R$ 540,00
5 Cloreto de sodio (Sal grosso) 800 Kg R$ 1,12 R$ 896,00
6 E.D.T.A 300 Kg RS 17,33 R$ 5.199,00
7 Soda Liquida 50% 1000 Kg R$ 1,52 R$ 1.520,00
8 Concentrado de pinho 1000 Kg R$ 8,00 R$ 8.000,00
9 trietanolamina 100 Kg R$ 10,73 R$ 1.073,00
10 Dalomita 150 Kg R$ 1,03 R$ 154,50
11 Glicerina 200 Kg RS 3,62 R$ 724,00
12 Acido Fluoridrico 100 Kg R$ 10,00 R$ 1.000,00
13 Acido Cloridrico 100 Kg R$ 1,83 R$ 183,Q0
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Lote 03

Item

1

2

3

‘4

S

6

7

8

9

10

14 Cloreto do Benzalconio 100 Kg PS 12,00 P5 1.20000
15 Base Perolada 2 Kg PS 11,07 PS 22.14

! 16 Eucalipto Concentrado 1000 Kg PS 11,33 P5 11.330,00
17 Hipodorito tie Sodio 1500 Kg PS 1,06 P5 1.590,00
18 Tripolifosfato de Sodio 1000 Kg R$ 5,28 P5 5.280,00
19 Carbonato tie Sodio (barrilha love) 1000 Kg P5 1,97 P5 1.970,00

30 Essencia tie Coco 50 Litros - PS 36,33 P5 1.916,50
21 Cofortex Essencia 50 Litros R$ 33,67 P5 1.683,50
22 Acido Citrico 300 Kg PS 8,67 PS 2.601,00
TOTAL

L
.

- L’66”

Lote 02

Item Descriçao Quant Unid Marca V.Unit V.total
1 Essencia de Herbal 50 Litros PS 52,00 , P5 2.600,00
2 E)sencia tie Stillus 20 Litros R$ 61,67 , R$ 1.233,40

!

Essencia do Lavanca 50 Litros P5 41,33 PS 2.066,50
4 Essencia tie Camomila 50 Litros RS 41,33 R$ 2.066,50

Essencia tie maca vermelha 50 Litros P5 31,67 PS 1.583,50
6 Essencia tie Sandalo 50 Litros P5 49,00 P5 2.450,00
‘? Essencia Floral 50 Litros R$ 30,33 P5 1.516,50

:8 Essencia do limao 30 Litros P5 24,60 P5 738,00
9 - Essericia tie Jasmin 20 Litros PS 31,00 PS 620.00
10 Essencia dn menta 50 Utros Ps 46,00 P5 2.300,00

L l ‘[Essencia tie tuti-frutti 20 Litros P5 27,27 P5 545,40
TOTAL R$ 17.719,80

Descrição Quant Unid Marca V.Urüt V.total
Nipagin 300 Kg P5 43,57 P5 13.071,00
Branqueador Otico 100 Litros P5 13,52 Ps 1.352,00
Base para amaciante de Roupas 150 Kg PS 967 PS 1.450,50

, Indicador Universal tie PH. 20 Cartela RS 19,63 PS 392,60
Carbodol 3 Kg RS 65,00 P5 195.00
Cloridroxido e Aluminio 10 Kg P5 7,00 P5 70,00

, Menta Granulada 1 Kg P5 149,33 P5 149,33
Acido Estearico 1 Kg P5 9,23 PS 9,23
Espermacete 5 Kg P5 16,83 PS 84.15
Breu 10 Kg PS 15,00 PS 150.00
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Il Digluconato de Clorexidina 2 Kg PS 2400 AS 48,00

12 Caulim Branco 130 Kg PS 197 P5256,10

13 Ricinoleato de Sodio 600 Kg Ps 477 R$ 2.862,00

14 Ureia Tecriica 600 Kg PS 2,93 R$ 1.758,00

15 Sulfato de Magnesia 290 Kg AS 1,79 As 519,10

16 Renex 500 Kg PS 9,05 AS 4.525,00

17 Potassa Caustica 260 Kg PS 6,17 R$ 1.604,20

18 Forrnol 450 Litro RS 2,50 AS 1,125,00

TOTAL AS 29.621,21

I Late 04

Item Descrição Quant Unid Marca - V.Unit - V.Iotal

I Bicarbonate de Sodio 5 Kg PS 4,07 PS 20,35

2 Corante Vermeiho Tartrazina Po 5 Kg AS 45,33 PS 226,65

3 Corante Vermelbo Limpol Po 5 Kg PS 60,33 Ps 301 .65

4 Corante Branco 2 Kg PS 37,90 P5 75,80

5 Corante Lilas 2 Kg P5 153,33 PS 306,66

‘6 Corante Verde Alizarina Po 5 Kg P551,67 P5 258,35

7 Corante Azul Turqueza Pa 5 Kg P548,25 PS 241 25

B Corante Verde Limao Pa 5 Kg P546,00 P5 230,00

TOTAL AS 1.660,71

7.1. As despesas acirna correrão a conta da DDtação Orçarnentária 4960.14421034.184 —

AçOes do FUPEN, Natureza da Despesa 3390.3035 — Aquisição de Material Quimico, Fonte de

Recursos: 250— Fundo Penitenciário
7.2. Os preços unitãrios e totals são as mesmos constantes da proposta apresentada pela

CONTRATADA.
73. Jà estào incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,

transporte, mao de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das

obrigacOes deste Contrato.
7.4, Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis durante a sua vigéncia.

DAS cONDIcOEs DE PAGAMENTO

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentarã so Grupo Auxiliar Administrativo — GAA,

do Departamento Penitenciario do Parana, a Nota Fiscal relativa so fornecimento ocorrido,

contendo discriminaçao clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos

coma identificagão do item, especificação, quantidade e preços unitário e total, acompanhada

dos originals das Certidoes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidáo Conjunta de

DEbitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao junta a Receita Federal do

Brasil (vãlidas a regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolve-la-a a CONTRATADA

para a devida regularizacão. sendo qua a prazo estipulado no subitern 8.3 será contado a partir

da sua reapresentação corn as devidas correçöes ou esciarecimentos.

/
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8.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas par servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento serã depositado na conta bancaria da CONTRATADA ate a 15D (decinio
quinto) dia util após a ernissão do Termo de Recebirnento Definitivo ou a ateste no versa da
Nota Fiscal1 pelo Orgáo encarregado do pagamento no àmbito do DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento as eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive as relacionados corn multas, danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada remessa dos materiais ficaré condicionado a entrega da
totalidade do pedido, sendo que somente serào pagos aqueles efetivamente fornecidos e de
acordo corn as especificaçOes que integrarn este Contrato.
8.6. A devolucao da fatura nào aprovada pela SEJU em nenhuma hipOtese servirà de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda a fornecimento dos materiais.
8.7. Nenhum pagamento serà efetuado estando pendente de liquidaçäo qualquer obrigaçäo da
CONTRATADA, sem que isso implique alteraçào do preço proposto, correçao monetãria,
compensaçâo financeira ou interrupçâo no fornecimento dos materiais.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que as encargos moratOrios
devidos pela SEJU, entre a Ultima data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, seráo pagos mediante solicitaçào da CONTRATADA, e calculados,
pro rate tempore”, por rneio da aplicaçào da seguinte fOrmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso; -

= indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i1365 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAcA0

CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nas hipOteses previstas no art. 65 da Lei
Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes
contratuais, os acréscirnos e supressOes do objeto, observado o limite previsto em Lei, sern
que isso implique aumento do prego proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAçA0 DAS C0NDIçOES DE HABILITAcA0 JURIDICA

CLAUSULA DECIMA: Na hipOtese de alteraçao das condiçOes de habilitaçao juridica da
CONTRATADA, mediante fusao, cisão, incorporaçào ou associaçáo corn outrem, a SEJU se
reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execuçào corn ernpresa resultante da
alteraçao social.
10.1. Em caso de cisào, a SEJU poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execuçào pela
empresa que, dentre as que surgidas da cisâo, melhor atenda as condiçOes iniciais de
habilitacao em relaçao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipOteses, deverá ser forrnalmente comunicada a ocorrència a
SEJU, com a documentaçäo comprobatOria da alteração, devidamente registrada.
10.2.1. A não-apresentagão do comprovante em ate 05 (cinco) dies üteis apOs 0 registro da
alteraçao social ocorrida, irnplicará na aplicaçáo da sançäo de adverténcia a, persistindo a
situaçäo, poderá ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicação da
multa e des dernais sançOes previstas em lei nessa hipOtese.

DA RESCISAO

/
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: C presente Contrato poderã ser rescindido nas hipOteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.866/93, bern corno:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçao ou notificaçáo
judicial.
b) Por acordo entre as partes. reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA
durante a execução do Contrato.
11.1. No caso do rescisäo unilateral, a SEJU nao indenizará a CONTRATADA, salvo pelo
fornecirnento já realizado ate o mornento da rescisão.

DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a
ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes sançOes:
a) advertencia, por escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprimento de quaisquer
obrigacôes assumidas e a determinaçào da adoção das necessárias medidas do correçäo;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) ate 0,3% (trés décirnos por cento) por dia, ate o dêcirno quinto dia de atraso, sobre o valor
do faturamento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela inexecuçào parcial
da obrigação assumida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. ApOs a decimo quinta dia € a
critério da Administraçäo. no caso de execuçào corn atraso, poderá ocorrer a náo-aceitaçao do
objeto, do forma a configurar, nessa hipOtese, inexecuçào total da obrigacáo assumida, sern
prejuizo da rescisão unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sabre o valor contratado. no caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bern como na hipOtese de rescisão do contrato. prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
a) suspensão temporária de participar em licitaçOes promovidas pela SEJU e impedimento de
contratar corn a Adrninistraçao Publica Estadual, nos termos da Lei n°. 15.608/07 e demais
disposiçOes correlatas;
d) declaraçao do inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e
da Lei Estadual fl.0 15.608)07.
12.1. C valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificação da sançâo, sob pena de ser descontado do
pagamento eventualmente devido pela Adrnin}straçäo, ou cobrado na forma da Lei.
12.2. A pena de multa poderã ser aplicada cumulativarnente corn as demais sançOes previstas
neste Contrato.

DAS VEDAçOES

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrato para qualquer operação financeira, bern corno.
13.1. Interromper a execuçào do objeto sob alegaçào de inadirnplernento per pane do SEJU,
salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes administrativas e
rescisão previstas neste Contrato.

DA PuBLIcAçA0

CLAUSIJLA DECIMA QUARTA: A eficécia deste contrato decorrerä do pubiicação de seu
extrato no Orgão do cornunicação oficial do Poder Executive do Estado do Paraná.
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PARANA PROTOCOLO N° 11.600.238-8 PREGAO PRESENCIAL N.D 05312012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 099/2012

DO FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As panes elegem a fora da Comarca de Curitiba para dirimir
quaisquer düvidas cu litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, par estarem assim ajustadas, firmam as panes a presente Contrato em 02 (dues) vias de
igual tear e para um sO efeita, na presence des testemunhas abaixa.

Cunitiba, de

MARIA TER A DILL Es
Secretária de Estado da hçaac Dir&tos Humanos

L -.
‘ ‘-

LUI? MINIOLI NE1TO

LUIZ MINIOLI NETTO EPP

-, r”. F?
—

t.JI’1..L44r
TESTEMUNHAS.
Name: 3oja sj . ci-tm F) ALDU
CPF: 6.A)7 3.)

Name: ‘N
CPF: Hennógenes Gla UI

GAS/SEJU
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SECRETARIA DE ESTADO DA JIJSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HIJMANOS
GRIJPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PARANA PROTOCOLO N’ 11.600.238-8 PREGAC PRESENCIAL N.° 053(2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 09912012

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 001/2012

PREGAO PRESENCIAL N° 05312012- SEJU

FORNECEDOR: LUIZ MINIOLI NETTO EPP

CNPJ: 14.221.42910001-13

OBJETO: Fornecimento de material para producao de dornissanitArios de acordo corn os
especificados no ANEXO VII — TERMO DE REFERENdA.

VALOR: R$ 161.67136 (cento e sessenta e urn mu seiscentos e setenta e urn reals e
trinta e seis centavos).

EMPENHO N°: DATA:

PRAZO DE ENTREGA:

LOCAL bE ENTREGA: Penitenciãria Central do Estado — PCE, localizado na rua des
Palmeiras, sem nUmero, Piraquara — Parana, Fone: (41) 3589-8417 em dies üteis, dentro do
horário comercial.

AUTORIZO 0 INiCIO DO FORNECIMENTO EM / /2012.

Direçao Geral
Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Hurnanos

Aceite em:

______

I

_______/

2012.

- .“

LUIZ MINIOLI NETTO

LUIZ MINIOLI NETTO EPP

Fornecedor
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• SECRETARIA DE ESTADO DA JuSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PARANA PROTOCOLO N° 11.600.238-8 PREGAO PRESENCIAL N.° 053/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 099/2012

ANEXO VII

TERMO IDE REFERENdA

1. OBJETO

Fornecimento de material para produção de domissanitãrios.

2. JUsTIFICAçA0
Os materials são destinados para produgao de produtos quimicos de higiene e limpeza para
uso em todas as Unidades Penais pelo periodo de 12 (doze) meses.

3. DATA INICIAL DE ExECUcAO
A contar da assinatura da ORDEM DE FORNECIMENTD

4. PRAZO DE ExEcucAo DOS SERVIOS
A execução serã Unica corn a entrega em ate io (dez) dias da data da assinatura da Ordem de
Fornecimento.

5. 0BRIGAcOES DA CONTRATADA
5.1. Realizar a fornecimento dos tens, nas condiçOes do detinido no item 1.OBJETO.
5.2. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuicOes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados par seus empregados, uma vez que os mesmos nào tern nenhum vinculo
empregaticio com o Contratante.
53. Responder, integralmente. por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçOes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
5.4. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais acrésc’mcs o supressOes nos termos do artigo
65, § IC, da Lei n° 8.666/93 e. por simetria. da Lei Estadual n° 15.608/07.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRAcAO
0 valor máximo icitado pelo Pregão Presencial e de RS 161 .671,36 (cento e sessenta e urn
mil, seiscentos e setenta & urn reals e trinta e seis centavos).

8.UNIDADE FISCALIZADORA: Comissáo de Recebirnenlo e Fiscalização designada pela Portaria n°
325/2012- DEPEN

9. Valores de Referenda por Item.

Lote 01

Item Descriçáo Quant Unid Marca V.Unit V.total

1 Acido Sulfonico 99% 4500 Kg R$ 6,55 R$ 29.475,00

2 Arnida 60 4400 Kg R$ 6,93 -, R$ 30.492,00
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‘c SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMN$STRATIVO SETORIAL -GAS

PARANA PROTOCOLO N’ 11.600.238-8 PREGAD PRESENCIAL N,’ 05312012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ 09912012

3 Genapopn pu Lauril 2000 Kg RS 2.91 R$ 5.820,00
4 Silicato de sodio Alcalino 300 Kg P5 1,80 PS 540,00

Cloreto de sodio (Sal grosso) 800 Kg Ps 1,12 P5896,00
6 E.D.T.A 300 Kg R$ 17,33 P$ 5.199,00
7 Soda Liquida 50% 1000 Kg PS 1,52 R$ 1,520,00
8 , Concentrado de pinho 1000 Kg RS 8,00 PS 8.000,00
9 trietanolamina 100 Kg P5 10,73 P5 1.073,00
10 Dalornita 150 Kg P51,03 P5154,50
ii Glicerina 200 Kg P5 3,62 P5 724,00
12 Acido Fluoridrico 100 Kg RS 10,00 PS 1.000,00
13 Acido Cloridrica 100 Kg R5 1,83 PS 183,00
14 , Cloreto de Benzalconio 100 Kg P5 12,00 PS 1.200,00
15 - Base Perolada 2 Kg P511,07 P522,14
16 Eucalipto Concentrado 1000 Kg P5 11,33 PS 11.330,00
17 Hipodorito cie Sodia 1500 Kg P5 1,06 P5 1.590,00

LTh Tripolifosfato de Sodio 1000 Kg
, PS 5.28 PS 5.280,00

19 Carbonato de Sodio (barrilha leve) 1000 Kg
. PS 1,97 Ps 1 .970,00

20 Essencia de Coca 50 Litros
-

, P538,33 R$ 1.916,50
21 Cofortex Essencia 50 Litros P$33,67 P5 1.683,50
22 ‘Acido Citrico 300 Kg PS 8,67 R$ 2.601,00
TOTAL

112.669,64

Lote 02

Item Descrição Quant ‘Jnid Marca V,Unit V.total
1 Essencia de Herbal 50 Litros PS 52,00 R$ 2.600,00
2 Essencia de Stillus 20 Litros P561,67 P5 1.233,40
3 Essencia de Lavanda 50 Litros P541,33 P$ 2.066,50
4 Essencia de Camomila 50 Litros PS 41,33 P5 2.066,50
5 Essencia de maca verrnelha 50 Lil’OS PS 31,67 P51.583,50
6 Essencia de Sandalo 50 Liros RS 49,00 P52.450,00
7 Essencia Floral 50 Lilros R$ 30,33 P5 1.516,50
8 Essencia de limao 30 Litros PS 24,60 P5 738,00
9 Essencia tie Jasmin 20 Litros PS 31,00 P5620,00
10 Essencia de menta 50 L!tros PS 46,00 PS 2.300,00
Ii Essencia tie tuti-frutti 20 Litros PS 27,27 P5 545,40
TOTAL R$ 17.719,80

Late 03

tern Descrigâo Quant n’c Marca V.Jnit V,total
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TOTAL
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2

2
r

r

Marca V.Urnt

RS ,07

RS 45,33

RS60,33

R$ 3790

R3 153,33

P’S 5167

P318,25

P.S 6,00

V,total

R$ 20,35

‘R$ 226,65

301 65

R$ 7 5,80

R$ 306,66

R$ 258,35

- R$ 241 25

R$ 230,00

R$ 1.660,71

7

/ V

PA RAN A

SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIRETTOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PROTOCOLO N’ 11.600.238-8 PREGAO PRESENCIAL N.° 05312012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 09912012

300 Kg

103 L.Iios

150

20 Carlc’Ia

3 Kg

10 K

(i’;

5 rO,j

10 K;

2 Kg

123

C-’SC

GD Kg

290 Kg

500

2CC)

4E2 ‘0

R$ 43,57

RS 13,52

R$ 9,67

R$ 19,63

R$ 65,00

R$ 7,00

RS 149,33

RS 9,23

R$ 16,83

R$ 15,00

:Rs24,00

R$ 1.97

R$4.77

R$ 2,93

R$ 1,79

R$ 9,05

R$ 6.17

RS 2,50

RS

RS

R$

13.071,00

1.352,00

1.450,50

392,60

195,00

70,00

149,33

9,23

84,15

150,00

48,00

256,10

2.862. 00

1.758,00

519,10

4.525,00

1,604,20

1.125, 00

29.621,21

i f’jipagin

2 Branqueador Otico

3 Base para amaciante de Roupas

4 Indicador Universal de PH.

5 Carbodol

6 Cloridroxido e Aluminio

Menta Granulada

8 Acido Estearico

9 Espermacete

10

ii Digluconato de Clorexidina

12 — Caulim Branco

13 Ricinoleato de Sodio

14 Ureia Tecnica

15 Sulfato de Magnesio

:16 Renex

17 Potassa Caustica

18 Formol

TOTAL

Descriçao

Bicarbonato de Sodio

Corante Vermelho Tartrazina Po

Corante Vermelho Urripol Po

Corante Branco

Corante Lilas

Corante Verde Alizarina Pc

Corante Azul Turqueza Pc

Corante Verde Limão Po

-

-

Unid

Kg

K!]

-- — J.
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